
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 093/2025

Regulamenta a Lei Municipal nº 51/2025, que
altera a Lei Orçamentária Anual - LOA 2025
(Lei Municipal nº 5.371/2024), promovendo a
substituição da Emenda Impositiva nº 34/2024
pela Emenda Impositiva nº 51/2025, de autoria
do Vereador Fabiano Ricardo de Souza Paz, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas e
nos termos do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964 e com fundamento na Lei Orçamentária Anual
nº 5.371, de 13 de dezembro de 2024.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica regulamentada a substituição da Emenda
Impositiva nº 34/2024 pela Emenda Impositiva nº 51/2025, nos
termos da Lei Municipal nº 51/2025, no âmbito da Lei
Orçamentária Anual de 2025.
 
Art. 2º. Fica autorizada a inclusão da seguinte programação
orçamentária, no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais) e anulação da dotação prevista no inciso II deste
artigo:
 
- ACRÉSCIMO:
 
Unidade Orçamentária: 24 - Secretaria de Turismo, Cultura,
Esporte e Juventude
Programa: 27.813 - Promoção de eventos, lazer e desporto
Ação: 2304.3725 - Promoção de eventos, lazer e desporto
Fonte de Recursos: Tesouro Municipal
30000000 - Despesas Correntes 33000000 - Outras Despesas
Correntes 33000000 - Aplicações Diretas 33903900 - Outras
Despesas de Terceiro
 
- ANULAÇÃO:
 
Unidade Orçamentária: 24 - Fundos Municipais de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente
Fonte de Recursos: Tesouro Municipal 30000 - Despesas
Correntes
3300000 - Outras Despesas Correntes
 
33000000 - Aplicações Diretas
33500000 - Transferência a Instituições Privadas sem Fins
Lucrativos Valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
 
Art. 3º. O presente Decreto regulamenta a execução da Lei
Municipal nº 51, de 22 de maio de 2025, que altera a Lei
Orçamentária Anual - LOA 2025 (Lei Municipal nº
5.371/2024), promovendo a substituição da Emenda Impositiva
nº 34/2024 pela Emenda Impositiva nº 51/2025, de autoria do
Vereador Fabiano Ricardo de Souza Paz.
 
Art. 4º. Os recursos financeiros destinados às despesas objeto
do presente Decreto estão identificados por fonte/destinação de
recursos.
 
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
Paulista, 9 de junho de 2025
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